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CAM ARA "MUNICIPAL·_ D~ COLATIN 

Ano de 19 92 

llP11111 O C llE S S O 

· Interessado: .... Y.~~~~::~?.~~---!:.~.~-~---~~~~~~-~?. ... ~~~~E. .................................................... : .......................................... . 
···········-··-···············'·····-~··········(~~2.~~T_~~_E~ __ Ll~! -~º o~b~---····· .. ···············'····-···················································-················ 
Assunto: nrspe:s ,so:.s:aE ). LIB.ER:i.çz.o DE REcu--:Rsos r,m"Ju0r2Ars. 2")A.;°'1A :r:u'.J .. \!.f, .. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••.,••••••••••••••·•-··••••••••••••••••••••••••••••••n•••••••••••••••••••••••••••••• .. •••••••••••••••••••••••••••n••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-

r;tr· '!':""- ~PTi'b TJT" ~t.~uTi"N' -V l.';;l&.,1. .~~~ -'J.dl :~~l ... Qll ~. 

·································································································································································································································~ 

·····················-·············-······-················-··············--····-·-··-····-·············--·····················-.. ······--··········--·-··· ........... ·- ·- .. ·---··· .... --·- ... ··-- ··-- ·- .. -............... ·• 

r 
~ 

- .. 
--------~~----------~·------~----~--~-----

AUTUAÇÃO 

_ - Aos.,1.4.:.~~~)-------------- _______________ dias do mês de 

---------------------~------------------dl ~no de )>l'll novecentos e noventa e.*--~) ______________________ _ 

autuo, nos _termos da lei, os doeu fl1í!OS~ se seguem. 

_,,/0 
_., ,.,.~<::,Z,s~ 

~~--.;.;;:.:iííiíill. __________ .... 



.• 

•, 

. , 

e 
o 
L 
o 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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' PROJETO DE LEI Nº o8D 19 2.: · 

. ,, . .. 
Dispõe sobre a :i:i:S-eráÇ ãO ... de recursos mu.."'1.ic i-

pai s ;para _Fatame:n.to na. área de saúde. 

A Câmara k\m..icipal de Gelatina, do Estado do 

Espírito Santo, usa.~do de suas atribuições legais, APROVA: 

.Artigo 12) A liberação de recursos mu:nicipa.is para tra

tam.ente na área de sa.tÍde está condicionada .! 

.Artigo 

P " ~ , . aragra.i. o uni e o 

a: 

I - Apresentação de Laudo Médico; 

II- Parecer de 02 (dois) especialistas deV! 

damente registrados nas entidades ofi-

eia.is da especialidade; 

III- Exam.es complementares que comprovem a 

patologia do paciente 1 com os respecti

vos Laudos. 

O laudo ill.édico mencionadei no .Artigo anterior 

será fornecido pelo profissional que acompa-

:nha o :paciente. 

Em caso de não existir no local especialista 

será aceito um. laudo :pericial fornecido por 

uma Junta rn:édica constituída de 03 (três) :mé . -
d . d ,,,,. - ,:i • t ~lt • " • i.cos ·e reco11_...i.ec1 .... o co:ncei .o no l'tlun1c1i:;io. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação~ revogando-se as disposições em centrá -
rio. 

Sala das Sessões 

Em~ 14 de Julho de 

LUIZ AI\fTONIO TuTú-:RAD - AUTOR 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

aue "DIS .. 

.l.ZSA .DE SAÚ'.DE"~ de autoria do Vereador Luiz Antonio murad 1 obede 

cendo o que estabelecem os Artigos 43 e 69 do Regi.menta Inter.no 

à.a Casa.1 entende que o referid.o Projeto d.e Lei contraria os in-

teres ses pois no caso de um.a pessoa carente que n~ 

cessita de se submeter a uma cirurgia ou a tratam:ento médico es-
•;t • , • recorra ao füv.:n.J.cip20, solici tai.""ldo recursos, 

, 
sera im.-

possível~ por exemple, conseguir parecer de dois especialistas ' 

na área~ principalmente se houver urgência, Tendo em vista o ex~ 

posto, somos pela rejeição do Projeto d.e Lei· em tela, soli.ci tan-

do aos nobres edis que acompanhem. nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

Em, 29 1e Julho de l 99.2 

.. ... . . . +.r
J11:tút,ú~ 
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Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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LEI Nº 4 098 

Disp~e sobre a liberaç~o de recursos muni 
- , , 

cipais para tratémento na arca de saude: 

A C~mare Municipal de Colatina,do Estado 

do EspÍrito Santo,usando de suas atribl.dç;;es le9ais, 

Íl E. E. Q J.. !l= 
Artigo tn - A liberaç~o de ·recursos munbipais para tratamento na 

~rea d~ s~~de est~ condicionada a:. - , 1 Apresentaçao de Laudo Medico; 

11 Parec~r de 02(dois)especialistas devidamente 

re9is-:::rados nas entidade.s oficiais da especi~ 

1 idade; 

Ili Exames com~lementares que comprovem a patolo

gia do paciente,com os respectivos laudos. 

Artigo 22 - O laudo M~dico mencionado no Arti'só. anterior ser·~ 

fornecido pelo profissionàl que acompanha .o· paciente. 
, . 1 . .IV . . 

Parasrafo uni co - Em caso de · nao.· existir no foca 1 .. espec ia 1 i sta S!:_ 
, 

ra aceito Um 1 audo per i eia 1 forriec ido por uma Jun-'ca ' 

M~dica constituf da de 03(tr~s) m~dicos de reconhecido 

·conceito no Municfpio. 
" 

Artigo Jn - Esta. Lei 'entra em visor .na dnta de sua pubf icaç~o, r!:. 

vogadas as _disposiç~es cm ·con-'cr~rio~ 

Re9istre-~0 e Publique- e 

Re9 i strada e Pub 1 i cada na Secretaria nestn data' 

SECRETÁRIO 

lfm. 


